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INDICAÇÃO Nº 0298/2022  
Em, 21 de março de 2022. 

 
SOLICITA AO EXMO SR. PREFEITO A 
MANUTENÇÃO DAS VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO NO TRECHO DA RUA 
JONAS GARCIA.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº. 
Sr. Prefeito solicitando que sejam mantidas as vagas de estacionamento no trecho da 
Rua Jonas Garcia. 

 
Sala das Sessões, em 21 de março de 2022. 

 
 

MIGUEL ALENCAR 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA: 

Visando a manutenção da quantidade de vagas da região central de Cabo Frio, 
assim como a maior arrecadação através do Estacionamento Rotativo e, 
especificamente, a valorização do comércio naquela localidade, propõe-se que o espaço 
destinado à "criação de espaço publico de qualidade", conforme nota emitida pela 
Prefeitura de Cabo Frio, no trecho do ponto de ônibus desativado na Rua Jonas Garcia 
seja mantida para utilização de vagas de estacionamento, uma vez que há escassez de 
vagas de estacionamento na cidade. 

Centenas de carros, motos e até bicicletas circulam pelas ruas de Cabo Frio 
diariamente e enfrentam dificuldade para encontrar espaços onde possam estacionar 
regularmente.  

Essa situação acaba por gerar o estacionamento em locais inapropriados, como em 
cima de calçadas, criando, por consequência, infrações à legislação de trânsito. 

Considerando ainda que uma única vaga de automóvel pode acomodar diversas 
motocicletas, ciclomotores e bicicletas, propõe-se se reserve 5% do total de vagas de 
estacionamento daquele logradouro para esses veículos, o que poderá auxiliar o 
atendimento dessas necessidades, além de estimular a melhoria da mobilidade urbana. 

Por outro lado, a presente Indicação não vai de encontro à criação do espaço para 
valorização do local uma vez que aquele local, outrora fosse muito frequentado, hoje em 
dia, a realidade não é a mesma, porém, o aproveitamento daquele espaço pode ser mais 
bem planejado, sem que haja a retirada das vagas ali existentes. 

Portanto, peço a esta Casa de Leis que analise e aprove esta proposição para 
proteger o interesse público. 

 
 

 

 

 


